
   
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
CÂMARA DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Contratação de empresa notoriamente especializada na prestação do serviço técnico 

intelectual de organização da normatização, envolvendo as atividades de consolidação, 

compilação e versionamento da legislação municipal. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUAT. 

01 

Contratação de empresa notoriamente 
especializada na prestação do serviço técnico 
intelectual de organização da normatização, 
envolvendo as atividades de consolidação, 
compilação e versionamento da legislação 
municipal. 

SEMESTRAL 2 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

Com o objetivo de aprimorar a gestão pública municipal e facilitar o acesso à legislação 

local, apresentamos a demanda e justificativa para a contratação de empresa especializada na 

organização da legislação municipal, com serviços de consolidação, compilação e 

versionamento das normas. 

- DEMANDA: 

Em muitos casos, a “versão original” de alguns atos, publicada no Diário Oficial, ainda 

hoje, é a única versão disponível dessas normas. Já em outros casos, além da “versão original” 

encontram-se versões publicadas em sítios eletrônicos, sem, contudo, que se tenha confiança 

de que estas versões correspondam, de fato, a versão atualmente em vigor da norma. 

Isso porque, com o passar do tempo é comum que atos normativos posteriores sejam editados 

e produzam impactos sobre os atos normativos anteriores, impactos esses que podem se 

materializar por meio da revogação formal, da derrogação ou, ainda, da alteração de 

dispositivos específicos. 
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A organização do conjunto de atos normativos é fundamental para garantir a clareza, a 

segurança jurídica e o acesso à informação por parte dos cidadãos, servidores públicos, órgãos 

de controle interno e externo e demais interessados. 

No entanto, a Prefeitura/Câmara enfrenta desafios na execução dessas atividades, em 

especial: 

● Falta de uma plataforma integrada: o conjunto de atos normativos editados ao longo 

do tempo está disperso em diversos formatos e plataformas, dificultando a consulta e 

a pesquisa aos atos que estão em vigor e àqueles que já foram revogados e/ou 

derrogados; 

● Desatualização: os atos normativos sofrem constantes alterações em razão da 

expedição de atos posteriores o que faz com que não se tenha conhecimento e acesso 

a uma versão consolidada e atualizada dos atos em vigor, o que gera insegurança 

jurídica e dificulta a aplicação das normas; 

● Falta de expertise: a Prefeitura/Câmara não possui equipe interna com expertise na 

organização, compilação, versionamento e gestão do conjunto de atos normativos 

pretéritos e futuros. 

Nesse cenário agravado pelos desafios inerentes à criação e a tramitação para a 

elaboração de um ato normativo, uma das maiores dificuldades atualmente enfrentadas 

consiste, justamente, em identificar qual conteúdo das normas está, de fato e de direito, em 

vigor. 

Enfrentada a demanda administrativa sob esse enfoque, fica claro que o problema a 

ser resolvido não consiste na simples falta de uma plataforma eletrônica para disponibilização 

dos atos normativos. Isso até pode ser considerado, mas como parte da solução, não se 

confundindo com o problema a ser resolvido. 

Mais do que a falta de uma plataforma eletrônica/digital na internet para divulgação 

do conjunto de atos normativos expedido pela Prefeitura/Câmara, a necessidade em voga se 

caracteriza pela ausência de expertise para analisar o conjunto de atos normativos expedidos 

ao longo dos anos e, a partir da aplicação das normas de integração normativa previstas na Lei 
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de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, instituída pelo Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942, e das técnicas legislativas estabelecidas pela Lei Complementar Federal nº 

95/1998, promover a consolidação, a compilação e o versionamento dessas normas, 

atividades essas que podem ser assim descritas: 

● Consolidação da legislação: identifica a revogação de normas ou de trechos de 

normas, de forma expressa e/ou tácita, a correção de erros, omissões e a atualização 

da legislação com as alterações posteriores; 

● Compilação da legislação: possibilita a visualização do texto atualmente em vigor da 

norma, desconsiderando os dispositivos que já foram alterados, derrogados e/ou 

revogados com o passar do tempo; 

● Versionamento da legislação: permite o acompanhamento das alterações ao longo 

do tempo e a comparação entre diferentes versões das normas. 

 

- JUSTIFICATIVA: 

Considerando que a Prefeitura/Câmara não possui servidores no seu quadro de pessoal 

com a qualificação técnica e experiência necessárias para assegurar a aplicação das normas de 

integração normativa previstas na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro; 

Considerando que a sua equipe também não é capaz de aplicar as boas práticas 

definidas pela Lei Complementar nº 95/1998 que tratam da elaboração, da redação, da 

alteração e da consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal; 

Considerando a inviabilidade de se promover a capacitação dos seus servidores a fim 

de dotá-los da qualificação e experiência mínimas necessárias para o exercício dessas 

atividades; 

A solução mais viável e imediata consiste em providenciar a contratação deste suporte 

técnico especializado de natureza predominantemente intelectual junto a terceiro “cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
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relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato”.  

Assim, com o objetivo de aprimorar a gestão pública, constata-se que a contratação de 

empresa notoriamente especializada na prestação do serviço técnico intelectual de 

organização da normatização, envolvendo as atividades de consolidação, compilação e 

versionamento do conjunto de atos normativos editados pela Prefeitura/Câmara, constitui a 

alternativa capaz de gerar o resultado mais vantajoso para atendimento da demanda 

administrativa. 

- A IMPORTÂNCIA DA CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ORGANIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

A organização da legislação municipal é um processo complexo e de grande 

importância para a gestão pública. 

Estando a Administração Pública sujeita ao princípio da legalidade, a falta de 

conhecimento das normas devidamente consolidadas e compiladas em razão das alterações 

posteriores à sua edição ao longo dos anos, faz com que todos os destinatários dessas normas 

não possuam segurança jurídica para a prática de seus atos e defesa de seus direitos. 

Por que contratar uma empresa especializada? 

Tendo em vista as diversas limitações enfrentadas pela Administração Pública, a 

contratação de empresa notoriamente especializada na prestação do serviço técnico 

intelectual de organização da normatização, envolvendo as atividades de consolidação, 

compilação e versionamento da legislação municipal permitirá à Prefeitura/Câmara contar 

com: 

● Experiência: uma empresa especializada possui experiência na organização da 

legislação municipal e conhece os desafios e as melhores práticas para realizar esse 

trabalho; 

● Equipe qualificada: uma empresa especializada possui uma equipe qualificada, 

composta por profissionais com formação em direito, administração pública e outras 

áreas relevantes; 



   
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
CÂMARA DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS 

● Metodologia adequada: uma empresa especializada utiliza uma metodologia 

adequada para organizar a legislação municipal, garantindo a qualidade e a 

confiabilidade do serviço; 

● Tecnologia: Uma empresa especializada utiliza tecnologia para otimizar o processo 

de organização da legislação municipal. 

Consequências de erros na organização da legislação municipal: 

Na esteira dessas considerações, pode-se apontar como principais consequências 

advindas da falta de conhecimento das normas em vigor: 

• Insegurança jurídica: erros na legislação podem gerar insegurança jurídica para o 

órgão/entidade, para o cidadão e para os órgãos de controle, o que pode afetar a 

regular prestação do serviço público, investimentos e o próprio desenvolvimento 

econômico, social e ambiental; 

• Dificuldades de acesso à informação: erros na legislação podem dificultar o acesso à 

informação por parte da sociedade, dos servidores públicos, do Poder Judiciário e dos 

órgãos de controle interno e externo; 

• Ineficiência da Administração Pública: erros na legislação podem tornar a 

Administração Pública ineficiente, o que pode levar ao aumento de custos e à redução 

da qualidade dos serviços públicos; 

• Prejuízos financeiros: erros na legislação podem levar a prejuízos financeiros, como 

pagamento de indenizações e multas; 

• Prejuízos administrativos: erros na legislação podem levar a prejuízos administrativos, 

como a anulação de atos administrativos e a paralisação de serviços públicos; 

• Prejuízos políticos: erros na legislação podem levar a prejuízos políticos para os 

gestores públicos, como perda de credibilidade e desgaste da imagem. 

 

Conclusão: 

A contratação de empresa notoriamente especializada na prestação do serviço técnico 

intelectual de organização da normatização, envolvendo as atividades de consolidação, 
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compilação e versionamento da legislação municipal é um investimento que garante a 

qualidade do serviço e evita erros que podem ter graves consequências para a 

Prefeitura/Câmara. É importante que os gestores públicos considerem a importância desse 

trabalho e façam a escolha de uma empresa qualificada para realizar esse serviço. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, como regra, as 

contratações da Administração Pública devem ser precedidas do devido processo licitatório. 

No entanto, essa regra será afastada nos casos de contratação direta por dispensa e 

inexigibilidade de licitação. 

Além disso, a respeito da contratação direta por inexigibilidade de licitação, Renato 

Geraldo Mendes e Egon Bockmann Moreira destacam que: 

“O valor mais significativo para a contratação pública não é necessariamente 
garantir tratamento isonômico – neste caso, por meio de certame licitatório – 
mas assegurar a plena satisfação da necessidade, da qual decorre a ideia de 
eficiência contratual, capaz, inclusive, de afastar o tratamento isonômico 
mesmo nos casos em que a competição é viável e de impor condições restritivas 
à eventual participação. O princípio da eficiência norteará as decisões que 
serão praticadas pelos agentes por ocasião do planejamento da contratação, 
bem como da seleção das propostas e da execução do contrato. A ideia de 
eficiência condiciona a de isonomia e traduz a própria dimensão da legalidade. 
A legalidade não está em licitar sempre, mas apenas quando a licitação possa 
assegurar maior eficiência. Em muitos casos, a única forma de assegurar uma 
contratação eficiente e econômica, ou seja, a melhor relação benefício-custo 
é não realizar licitação, pois, do contrário, tanto a eficiência quanto a plena 
satisfação da necessidade podem ser comprometidas, portanto, não é 
adequado dizer que a licitação é o antecedente lógico e necessário para 
assegurar à Administração Pública o negócio mais vantajoso, conforme 
comumente lemos ou ouvimos” (destacamos). 

O pressuposto para a contratação direta por inexigibilidade de licitação reside na 

inviabilidade de competição, a qual pode ser absoluta (art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021) 

ou relativa (art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021). Configura a inviabilidade absoluta a 

inexistência de competidores, ou seja, quando apenas uma pessoa pode executar o objeto 
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pretendido pela estatal. Será relativa quando, apesar de existir mais de uma pessoa capaz de 

executar o objeto pretendido, não houver meios e critérios objetivos para seleção da proposta 

mais vantajosa.  

O caso em exame caracteriza hipótese de inviabilidade relativa de competição, pois a 

satisfação da demanda administrativa consiste na prestação de um serviço técnico 

especializado de natureza intelectual que exige na sua execução o emprego de atributos e 

características personalíssimas e exclusivas do seu executor, tais como seu conhecimento das 

normas técnicas, experiência, racionalidade, capacidade de articular teoria x prática, estrutura 

para gerenciar processos e disponibilizar o resultado de sua atividade. 

No caso, a Prefeitura/Câmara não possui critérios objetivos para avaliar propostas em 

condição de equivalência entre as propostas, dada a impossibilidade de fixar critérios objetivos 

e pertinentes para medir e avaliar os atributos imprescindíveis para a execução do objeto. 

Nesses casos, a Lei nº 14.133/2021 estabelece que para reduzir o risco de frustração 

da demanda administrativa a Administração deve recorrer a contratação de um profissional  

ou empresa notório especialista, aquele no qual deposita confiança de ser capaz de bem 

atender à sua necessidade: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de:  
[...] 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
[...] 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
[...] 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato”. 
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Portanto é previsto na lei a contratação de empresa especializada para a prestação dos 

serviços referidos.  

 

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. O presente contrato é válido por 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado em acordo com o art. 107, da Lei nº 14.133/2021 

 

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

5.1. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a 

CONTRATANTE prestações semestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor 

de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), totalizando R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 

5.2. A contar do segundo ano de vigência contratual, a CONTRATANTE pagará prestações 

semestrais e sucessivas no valor de R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta reais). 

Este valor será reajustado anualmente, de acordo com o IPCA ou, na impossibilidade de aplicá-

lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo. 

6. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária do exercício 2025, conforme Lei Orçamentária Anual nº 1624 de 15 de novembro 

de 2024, que estima a receita e fixa a despesa para a Câmara Municipal de Vereadores de 

Tunápolis. Em cada requisição deverá constar o número da dotação orçamentária onerada 

para seu atendimento, sendo que a referida requisição somente poderá ser emitida após a 

confirmação, junto ao Departamento de Contabilidade, da disponibilidade financeira para o 

procedimento. 

7. DA VISTORIA 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1. A CONTRATANTE, através da sua FISCALIZAÇÃO, vistoriará permanentemente a execução 

dos serviços e poderá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:  

8.1.1. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas funções, não implica em solidariedade ou 

corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 

execução dos serviços.  

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

8.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

8.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº14.133/2021, art. 117, §1º).  

8.2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

8.2.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

8.2.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Durante a vigência contratual e execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto 

contratado, ficam as partes obrigadas a: 

9.1. DA CONTRATANTE: 
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9.1.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura 

do contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento 

das informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços. 

9.1.2. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do Contrato. 

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor 

responsável designado conforme estabelecido no item 4.1, registrando, através dos canais de 

comunicação (sistema de chamados na plataforma, whatsapp institucional da empresa e 

telefone) fornecidos pela CONTRATADA, as falhas, imperfeições e/ou apontamentos 

detectados a fim de que sejam diligenciados pela CONTRATADA. 

9.1.4. Encaminhar a legislação de efeito externo (Lei Orgânica e suas emendas, Regimento 

Interno, Leis Ordinárias, Leis Complementares) existente até a data de assinatura do contrato, 

constando aproximadamente: 

- 1641 Leis Ordinárias; 

- 79 Leis Complementares; 

- Decretos (todos); 

- Portarias (do ano de 2010 em diante); 

 

9.1.4.1. O material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 

a) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (.doc ou 

equivalente). Na sua ausência, poderão ser encaminhados arquivos no formato de 

imagem digitalizada (.pdf ou equivalente). 

b) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da 

redação, conforme preconiza a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar 

Federal nº 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data 

de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias. 

c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique 

informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou 

incompletos). 
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9.1.5. Manter o envio contínuo das novas normas aprovadas e expedidas pelo Município 

durante a vigência contratual, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item 

anterior. 

a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (.doc ou 

equivalente) da legislação de atualização, a fim de garantir celeridade no processo 

de publicação das normas.  

b) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas a partir da assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre 

as partes. 

9.1.6. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos 

arquivos das normas que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor 

indicado pela CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA.  

9.1.7. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e 

autorizados, para que tenham acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela 

CONTRATADA durante toda execução dos serviços de gerenciamento, consolidação e 

compilação da legislação; acessar as ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores 

municipais; e proceder com a publicação das normas e documentos administrativos de efeito 

interno que decidam disponibilizar. 

a) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá 

encaminhar, por meio do gestor/setor designado no item 4.1, solicitação escrita 

através dos canais de comunicação fornecidos pela CONTRATADA, requisitando a 

autorização para acesso aos recursos e ferramentas descritos neste item.  

b) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu 

acesso e consulta aos servidores cadastrados, autorizados e indicados pela 

CONTRATANTE. 

9.1.8. Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, 

preferencialmente na página inicial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por 

meio da seguinte URL de direcionamento: 

https://www.leismunicipais.com.br/camara/sc/tunapolis  
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9.1.9. Fornecer Atestado de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações constantes deste contrato. 

9.2. DA CONTRATADA: 

9.2.1. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos 

canais de atendimento informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na 

plataforma, whatsapp institucional da empresa e telefone. 

9.2.2. Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a 

serem executados pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas 

contas individualizadas na plataforma, aos relatórios gerenciais elaborados durante os 

trabalhos de publicação, análise, consolidação e compilação das normas, aos recursos 

exclusivos Pesquisa Nacional, Seguir Município/Termo e Leis à Sociedade, bem como ter 

acesso à ferramenta de publicação de documentos administrativos de efeito interno que a 

CONTRATANTE decida disponibilizar no sistema. 

9.2.3. Publicar a legislação de efeito externo existente até a data de assinatura do contrato 

conforme estabelecido no Cronograma de Execução dos Trabalhos. 

9.2.3.1. A CONTRATADA realizará o processo de revisão de conteúdo compreendendo a 

digitação e conferência das normas fornecidas pela CONTRATANTE somente em formato 

.PDF (imagem digitalizada), disponibilizando seu texto em formato .HTML no portal de 

legislação, incluindo ainda os arquivos digitalizados para consulta como imagem fiel do 

original em papel. 

9.2.3.2. As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado 

(.PDF ou equivalente) que sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas 

digitando, com fiel observância, seu tipo, número e ementa. Deverá constar, ainda, link para 

visualização do arquivo original da Norma contendo sua íntegra. 

9.2.4. Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se 

as Normas do mês corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material 

encaminhado pela CONTRATANTE conforme estabelecido no item 9.1.5. 
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9.2.5. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital 

contendo o conteúdo das normas por ela encaminhadas. 

 

10.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os 

seguintes documentos relativos à Habilitação: 

Exigências de habilitação: 

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o 

ramo de atividade e o serviço licitado; 

c) Comprovante de cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) ou cartão CNPJ. 

d) Regularidade com a Fazenda Federal; 

e) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

f) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

g) Regularidade com o FGTS; 

 

11. MECANISMO DE PAGAMENTO: 

11.1. Pela instalação e ativação do sistema objetivando a disponibilização dos dados e 

processamento das informações, não haverá custo à CONTRATANTE. 

11.2. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a 

CONTRATANTE prestações semestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor 

de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), totalizando R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 

11.2.1. A contar do segundo ano de vigência contratual, a CONTRATANTE pagará prestações 

semestrais e sucessivas no valor de R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta reais). 

Este valor será reajustado anualmente, de acordo com o IPCA ou, na impossibilidade de aplicá-

lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo. 

11.3. A falta de pagamento por período superior a 60 (sessenta) dias, contados da emissão da 

nota fiscal, autorizará a CONTRATADA a extinguir ou suspender os serviços, sem prejuízo de 
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cobrar o período contratual previsto neste instrumento, conforme estabelece o Art. 137 da Lei 

14.133/21. 

11.4. Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos tais como impostos, 

taxas e quaisquer outros que se fizerem necessários para o perfeito cumprimento dos serviços 

constantes do objeto deste termo. 

11.5. A CONTRATADA deverá entregar um documento de cobrança válido (Nota Fiscal/Fatura 

e fazer constar no mínimo, o número da Nota de Empenho ou Solicitação de Fornecimento, 

dados bancários para pagamento, preço unitário e o valor total da nota.  

11.6. O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA estará sujeito, quando couber, à 

retenção na fonte dos tributos previstos em lei.  

11.7. No caso de haver retenção, a CONTRATADA discriminará individualmente no documento 

de cobrança (Nota Fiscal) o percentual e o valor do(s) tributo(s) a ser(em) retido(s).  

11.8. Caso a CONTRATADA seja enquadrada no sistema de pagamento de impostos SIMPLES, 

na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá discriminar na nota fiscal 

a condição de enquadramento.  

11.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF, se a consulta estiver disponível.  

11.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF ou indisponível a consulta. 

11.11. A Nota Fiscal Eletrônica/fatura deverá ser encaminhada para endereço eletrônico: 

camaradevereadores@tunapolis.sc.gov.br.  

11.12. A CONTRATADA deverá observar, quando da emissão da Nota Fiscal/fatura, a natureza 

do objeto e as tributações inerentes a ele. 

 

12.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei 14.133, 

de 1º de abril de 2021, conforme segue: 
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12.1.2 A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da 

Lei14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na formado 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de 

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, 

será de competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.1.3.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

12.1.3.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

12.1.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

12.1.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 
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14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.1.6. O Poderes Legislativo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal. 

12.1.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato. 

12.1.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

12.1.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

12.1.9.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis – SC, 08 de maio de 2025. 
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MONALISA SCHORR 
Agente de contratações 
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